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ANEXO I

REMANEJAMENTO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO - FCPE E
DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO DO GRUPO DIREÇÃO E

ASSESSORAMENTO SUPERIORES - DAS EXTINTOS DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE
GUSMÃO EM CUMPRIMENTO À LEI Nº 13.346, DE 10 DE OUTUBRO DE 2016.

a) FUNÇÕES COMISSIONADAS DO PODER EXECUTIVO REMANEJADAS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO DA SEGES PARA A FUNAG
QTD. VALOR TOTAL

FCPE 101.4 2,30 2 4,60
FCPE 101.3 1,26 1 1,26
FCPE 101.2 0,76 2 1,52
FCPE 102.3 1,26 1 1,26
FCPE 102.1 0,60 1 0,60
SALDO DO REMANEJAMENTO 7 9,24

b) DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS:

CÓDIGO DAS-UNITÁRIO QTD. VALOR TOTAL
DAS-4 3,84 2 7,68
DAS-3 2,10 2 4,20
DAS-2 1,27 2 2,54
DAS-1 1,00 1 1,00

TO TA L 7 15,42

ANEXO II

(Anexo II ao Decreto nº 5.980, de 6 de dezembro de 2006)

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO:

UNIDADE CARGO/
FUNÇÃO/Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO

DAS/FG/ FCPE

1 Presidente DAS 101.6
1 Assistente DAS 102.2
1 Auditor-Chefe DAS 101.3

COORDENAÇÃO-GERAL DE PROJE-
TO S

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

1 Assessor Técnico FCPE 102.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2

COORDENAÇÃO-GERAL DE ADMINIS-
TRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

1 Coordenador-Geral DAS 101.4

Coordenação 1 Coordenador FCPE 101.3
Divisão 1 Chefe DAS 101.2
Divisão 2 Chefe FCPE 101.2

1 Assistente Técnico DAS 102.1
1 Assistente Técnico FCPE 102.1
4 FG-1
6 FG-2
8 FG-3

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe FCPE 101.4

INSTITUTO DE PESQUISA DE RELA-
ÇÕES INTERNACIONAIS

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação-Geral de Pesquisa 1 Coordenador-Geral FCPE 101.4
Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3

CENTRO DE HISTÓRIA E DOCUMEN-
TAÇÃO DIPLOMÁTICA

1 Diretor DAS 101.5

Coordenação 1 Coordenador DAS 101.3
1 Assistente DAS 102.2

b) QUADRO RESUMO DE CUSTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE CON-
FIANÇA DA FUNDAÇÃO ALEXANDRE DE GUSMÃO:

CÓDIGO DAS-
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTD. VALOR TOTAL QTD. VALOR TOTAL
DAS 101.6 6,27 1 6,27 1 6,27
DAS 101.5 5,04 2 10,08 2 10,08
DAS 101.4 3,84 4 15,36 2 7,68
DAS 101.3 2,10 4 8,40 3 6,30
DAS 101.2 1,27 4 5,08 2 2,54

DAS 102.3 2,10 1 2,10 - -
DAS 102.2 1,27 2 2,54 2 2,54
DAS 102.1 1,00 2 2,00 1 1,00

SUBTOTAL 1 20 51,83 13 36,41
FCPE 101.4 2,30 - - 2 4,60
FCPE 101.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 101.2 0,76 - - 2 1,52

FCPE 102.3 1,26 - - 1 1,26
FCPE 102.1 0,60 - - 1 0,60

SUBTOTAL 2 - - 7 9,24
FG-1 0,20 4 0,80 4 0,80
FG-2 0,15 6 0,90 6 0,90
FG-3 0,12 8 0,96 8 0,96

SUBTOTAL 3 18 2,66 18 2,66
TO TA L 38 54,49 38 48,31

DECRETO No- 8.912, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2016

Dispõe sobre a execução, no território nacional, da Resolução 2278 (2016), de
31 de março de 2016, do Conselho de Segurança das Nações Unidas, que
renova o embargo de exportação de petróleo ilícito da Líbia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 25 da Carta das Nações Unidas,
promulgada pelo Decreto nº 19.841, de 22 de outubro de 1945, e

Considerando a adoção pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas da Resolução 2278
(2016), de 31 de março de 2016, que renova o embargo de exportação de petróleo ilícito da Líbia;

D E C R E T A :

Art. 1º A Resolução 2278 (2016), adotada pelo Conselho de Segurança das Nações Unidas em
31 de março de 2016, anexa a este Decreto, será executada e cumprida integralmente em seus termos.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de novembro de 2016; 195º da Independência e 128º da República.

MICHEL TEMER
José Serra

RESOLUÇÃO 2278 (2016)

Aprovada pelo Conselho de Segurança em sua 7661ª sessão, realizada em 31 de março de 2016.

O Conselho de Segurança,

R e c o rd a n d o o embargo de armas, a proibição de viajar, o congelamento de ativos e as medidas
relativas às exportações ilícitas de petróleo que foram impostas e modificadas nas resoluções 1970
(2011), 1973 (2011), 2009 (2011), 2040 (2012), 2095 (2013), 2144 (2014), 2146 (2014), 2174 (2014) e
2213 (2015) ("as medidas"), e recordando, ainda, que o mandato do Painel de Peritos estabelecido no
parágrafo 24 da Resolução 1973 (2011) e modificado nas resoluções 2040 (2012), 2146 (2014) e 2174
(2014) foi prorrogado até o dia 30 de abril de 2016 em virtude da Resolução 2213 (2015),

Reafirmando seu firme compromisso com a soberania, a independência, a integridade territorial
e a unidade nacional da Líbia,

R e c o rd a n d o a Resolução 2259 (2015) que acolheu com satisfação a assinatura, em 17 de
dezembro de 2015, do Acordo Político Líbio de Skhirat (Marrocos), e endossou o Comunicado de Roma
de 13 de dezembro de 2015 em apoio ao Governo de Acordo Nacional como o único Governo legítimo
da Líbia, que deveria ter sua sede em Trípoli, e nesse sentido, expressando, ademais, sua determinação
de apoiar o Governo de Acordo Nacional,

Acolhendo com satisfação a reunião do Diálogo Político Líbio de 10 de março de 2016, que
reafirmou seu compromisso de defender o Acordo Político Líbio,

Sublinhando a responsabilidade primordial do Governo de Acordo Nacional pela adoção de
medidas adequadas para prevenir a exportação ilícita de petróleo bruto da Líbia, e reafirmando a
importância do apoio internacional à soberania da Líbia sobre seu território e seus recursos,

E x p re s s a n d o sua preocupação com o fato de que a exportação ilícita de petróleo bruto da Líbia
prejudica o Governo de Acordo Nacional e representa uma ameaça à paz, segurança e estabilidade da Líbia,

E x p re s s a n d o apoio aos esforços da Líbia para resolver pacificamente as perturbações das
exportações de energia da Líbia e reiterando que o controle de todas as instalações deve ser restituído
às devidas autoridades,

Reiterando também sua preocupação com as atividades que possam prejudicar a integridade e a
unidade das instituições financeiras do Estado líbio e a Companhia Nacional de Petróleo, ressaltando a
importância de que essas instituições continuem funcionando em benefício de todos os líbios, e des-
tacando a necessidade de que o Governo de Acordo Nacional seja a instância encarregada de su-
pervisionar eficazmente a Companhia Nacional de Petróleo, o Banco Central da Líbia e a Direção Geral
de Investimentos da Líbia com urgência, sem prejuízo dos acordos constitucionais que possam ser
concertados em conformidade com o Acordo Político Líbio,

Recordando também a Resolução 2259 (2015) que exortou os Estados-membros a pôr fim aos
contatos oficiais, e ao apoio que prestavam a instituições paralelas que se proclamavam como au-
toridades legítimas, mas que estavam fora do Acordo, conforme nele especificado,

R e c o rd a n d o que o direito internacional, consagrado na Convenção das Nações Unidas sobre o
Direito do Mar, de 10 de dezembro de 1982, estabelece o marco jurídico aplicável às atividades
realizadas nos Oceanos,

Reafirmando a importância de responsabilizar aqueles que cometem violações e abusos contra
os direitos humanos ou violações do direito internacional humanitário, incluindo aqueles envolvidos em
ataques contra civis, e destacando a necessidade de transferir os detentos à autoridade estatal,

Reiterando seu apoio ao Governo de Acordo Nacional, tal como se indica no parágrafo 3 da
Resolução 2259 (2015), e observando, nesse sentido, os pedidos formulados ao Governo de Acordo
Nacional nesta resolução,

Reiterando seu pedido a todos os Estados-membros que apoiem plenamente os esforços do
Representando Especial do Secretário Geral e colaborem com as autoridades líbias e com a Missão de
Apoio das Nações Unidas na Líbia (UNSMIL) para elaborar um conjunto de medidas de apoio co-
ordenadas que fomentem a capacidade do Governo de Acordo Nacional, em consonância com as
prioridades da Líbia e em resposta aos pedidos de assistência,

Determinando que a situação na Líbia continua constituindo uma ameaça para a paz e a
segurança internacional,

Atuando ao amparo do Capítulo VII da Carta das Nações Unidas,

Prevenção das exportações ilícitas de petróleo

1. Decide prorrogar até o dia 31 de julho de 2017 as autorizações conferidas e as medidas impostas
pela resolução 2146 (2014).




